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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAQUARA.RS.

RELATÓRIO PREVISTO NO ART. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45.

A MASSA FALIDA DE CASUL EMBALAGENS TÉCNICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 01.509.898/0001-90, por seu síndico abaixo firmado, nos autos da Falência de nº 070/1.03.0003999-4, vem, respeitosamente perante V. Exa. apresentar o relatório de que trata o art. 63, XIX, do Decreto-lei 7.661/45, consoante dados e informações abaixo:





I - Dos atos da Administração da Massa:




a. Inicialmente refere a V. Exa. que assumiu recentemente o encargo de síndico. Neste aspecto, por ocasião de sua primeira manifestação nos autos breve relato em relação aos atos essenciais praticados na administração dos síndicos anteriores, tais como relatório do art. 103, publicação do quadro geral de credores, arrecadação das máquinas, leilão, etc.





II
-
Do Valor do Ativo e do Passivo:





b) Ativo:




b.1.)
Ativo apurado através de leilão dos bens arrecadados às fls. 82/83 depositado no Banrisul conforme depósitos das fls. 314 de R$ 4.913,00 datado de 05/09/2001 e fl. 316 de R$ 540,00.

                                b.2.) Ativo apurado decorrente da venda de ações da Brasil Telecom e CRT Celular, conforme depósito da fl. 326 perante o Banco do Brasil, no valor de R$ 490,19 em data de 06/11/2001.



Obs. Não consta dos valores acima os juros e correção monetária decorrente das aplicações financeiras, cujos valores serão lançados oportunamente quando forem anexados aos autos os últimos extratos bancários relativamente as contas que a Massa Falida possui perante o Banrisul e Banco do Brasil.




c) Passivo:

                          

Conforme consta dos autos e de outros elementos, o total do passivo está representado da seguinte forma:





c.1.) - 
 Passivo representado pelos credores trabalhistas, fiscais, quirografários e outros, incluídos no quadro geral de credores apresentado conforme fls. 328/329 dos autos.





c.2) Passivo representado pela Certidão da fl. 269, expedida pelo Juízo da 1ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 00990.381/99-4, promovido por Jonas Daniel Prass contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 347,30, em 20.05.01;




c.3.)  -
Passivo representado pela Certidão da fl. 341, expedida pelo Juízo da 1ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 01047.381/99-0, promovido por Valdirene Fontoura contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 219,27, em 15.03.02 e honorários de perícia contábil de R$ 500,40;

   



c.4.)  -
Passivo representado pela Certidão da fl. 345, expedida pelo Juízo da 2ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 01066.382/99-9, promovido por Guimorvan Machado de Ramos contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 128,82, em 10.05.02;
         



c.5.)  -
Passivo representado pela Certidão da fl. 348, expedida pelo Juízo da 2ª. Vara do Trabalho de Taquara, no processo trabalhista de nº 01019.382/99-6, promovido por Neusa Teresinha Bueno contra a falida, cujo crédito da FAZENDA NACIONAL relativamente custas processuais, no montante de R$ 147,42, em 02.12.02;




c.6) Pelas penhoras no rosto dos autos efetivadas nos autos das execuções fiscais a saber:

- a fl. 252 referente a execução fiscal de nº 42.589 promovida pelo INSS no valor de R$ 123.123,09 em 27/12/00;

- a fl. 350 referente a execução fiscal de nº 56.119 promovida pela Fazenda Nacional no valor de R$ 14.378,59 em 20/12/02;

- a fl. 359 referente a execução fiscal de nº 56.120 promovida pelo Estado RS no valor de R$ 10.053,99 em 30/01/03;

- a fl. 359 referente a execução fiscal de nº 56.118 promovida pelo Estado RS no valor de R$ 4.502,76 em 01/03;

- a fl. 367 referente a execução fiscal de nº 070/1030002912-3 no valor de R$ 24.996,90 em 22/07/03;

- a fl. 368 referente a execução fiscal de nº 070/1030003063-6 no valor de R$ 22.716,74 em 22/07/03;

- a fl. 369 referente a execução fiscal de nº 070/1030001189-5 no valor de R$ 28.490,66 em 22/07/03;

- a fl. 375 referente a execução fiscal de nº 070/1030004185-9 no valor de R$ 17.306,43 em 22/04/04;

          


c.7)
Passivo representado pelas Comunicações do Tribunal de Justiça, concernente aos encargos da Massa Falida, por publicação de editais, no valor de R$ 135,00, conforme ofício da fl. 193 de 21/12/99; no valor de R$ 259,00, conforme ofício das fls. 319/320 de 30/08/01;




III
-
Das Ações em que a Massa é parte:





d) Consoante anteriormente referido este síndico assumiu o “múnus” recentemente e as ações em que a massa é parte são aquelas referidas no quadro geral de credores apresentado pelo síndico anterior, além das referidas acima, por ocasião da apresentação do rol do passivo e na listagem das fls. 353/357.





IV
-
Dos Atos Suscetíveis de Revogação:




e) O signatário na qualidade de síndico, até o presente momento não vislumbrou qualquer ato que possa ser passível de revogação. 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Porto Alegre, 04 de Março de 2009.

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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